INDICAÇÃO Nº 
1503
, DE 2007



INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que, por meio dos órgãos competentes, sejam adotadas as providências necessárias à instalação de uma agência ou de um posto de atendimento do Banco Nossa Caixa S.A., no Município de Uru.
Justificativa


O Município de Uru possui sua economia baseada na agricultura, pecuária e pequena indústria, fazendo-se necessária a instalação de posto de atendimento ou de uma agência do Banco Nossa Caixa S.A , para assim executar de forma mais ágil suas atividades bancárias, considerando que há uma boa demanda por serviços bancários na cidade. Tais serviços serão demasiadamente úteis também aos funcionários de órgãos da administração estadual e municipal, facilitando sobremaneira o dia-a-dia de muitos servidores, bem como da comunidade em geral.



Vale salientar que além da população de Uru, uma agência da Nossa Caixa atenderá também a comunidade do vizinho distrito de Pradínia, que apesar de pertencer ao Município de Pirajuí, tem a cidade de Uru com referência comercial, devido a proximidade que é de 3 km.


Diante do exposto, apresentamos esta Indicação, reivindicando aos órgãos competentes a pertinência da instalação de um posto ou de uma agência do Banco Nossa Caixa S.A ., em Uru. 
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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